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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0943 de 26 de setembro de 1983 

O Governador do Te~ritório Fede~al do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são confe~idas pelo artigo 18 , Ítem II, 
do Dec~eto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oíicio uúmero 1069 /83-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JOS~ CABRAL DE CASTRO,Sec~etário de 
Saúde do Gove~no deste Te~ritório, pa~a viajar de Macapá,se 
de de suas atividades, até a cidade de Natal-RN, a fim de 
participar da reunião ordinária do CONASS, · no período de 19 
à 22 de outubro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em cont~ário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de setembro de198~ 
949 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 185/83-PMM. 

Denomina "DR. MARCELO CÃNDIA" a atual Rua Rio de Janei_ 
ro, nesta cidade. 

O Prefeito Municipal de Macapá; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono e p~omulgo a seguinte l ei: 

Art. 19 - Fica denominada "DR. MARCELO CÃNDIA" a atual 
Rua Rio de Janeiro, nesta cidade. 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof~. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRACU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segu~ança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário d~ Saúde 
Dr . JOSe CABRAL DE CASTRO 

Art . 29- A presente lei entra em vigor a partir d! _~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contra~10 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 19 de setem
bro de 1983. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N9 032/83-DETRAN-AP 

EMENTA - DETERMINA a apreensão da Ca~teira Nacional de 
Habilitação (C . N.H) , n9 003505049 e prontuá~io n9 13904542~ 
1f via, Categoria "B" expedida por este DETRAN-AP, ea nome 
de PAULO SERGIO DOS SANTOS MARTINS, e o SUSPENDE do di~eito 
de di~igir veículos automoto~es pelo prazo de ~to e oi~en 
ta ( 180) dias , a contar da data da ~etenção d~ C.~.K.,pelas 
~azões que especifica. 

O Bacharel FRANCISCO DE ASSIS MENEZES , Diretox do ~
partamento de Trânsito do Território Federal elo Ama?é , no 
uso de suas atribuições legais, etc., 

CONSIDERANDO que PAULO SERGIO DOS SANTOS MARTINS, no 
dia 22 de maio de 1983, por volta das 21:30 horas, diriain
do o veículo da Placa DA-0058-AP, pela avenida. DIOCENES SIL 
VA, sentido Oeste - leste, atropelou VANER DAVID DA SILVA 
COSTA, o qual morreu em consequência dos feri.entos rec~bl
dos , havendo evadido-se sem prestar socorro à Vítima, inci
dindo assim, no inciso XIV do Art igo 199 , do ula.ento d~ 
código Nacional de Trânsito (R .C.N .T. ) ; 

CONSIDERANDO ainda que o Laudo Pericial de n9 09S/83-DPT, 
concluiu que a causa determinante do ac idente (QJ ~co~por
tamento do condutor , PAULO SERGIO DOS SANTOS MAI.TINS , po.r 
imprimir em seu veiculo velocidade i nadequada pa~a o local; 

RESOLVE 

I - DETERMINAR a apreensão , com fundamento: nos artigos 
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36 inciso IV e 199, inciso XIV, do Decreto n9 "62.127, de 16 
de janeiro de 1968 (R.C.N.T.), da Carteira Nacional de Habi 
litação n9 003505049 e Prontuário n9 139045422, 1f via, ca~ 
tegoria "B", expedida por este DETRAN-AP, em nome de PAULO 
SERGIO DOS SANTOS, Filho de Manoel Nicolau Martins e Antonia 
dos Santos Martins; 

II - SUSPENDER, com alicerce no f 19 do Artigo 199 do 
R.C.N.T., pelo prazo de cento e oitenta ( 180) dias , a contar 
da data da efetiva retenção da C.N.H. o condutor PAULO SER
GIO DOS SANTOS MARTINS do direito de dirigir veículos auto
motores de qualquer categoria, com a advertência de que, se 
transgredir a presente determinação, terá CASSADA a sua Car 
eira Nacional de Habilitação (C.N.H.) , nos termos do Arti= 
~o 200, inciso I, do Regulamento supracitado. 

111 - DETERMINAR à Divisão de Registro e 
deste DETRAN-AP, que faça a necessária anotação 
lidade no prontuário do referido condutor , como 
Artigo 169 do R.C.N.T., 

Habilitação 
desta pena
preceitua o 

IV - COMUNICAR AO DENATRAN, CONTRAN, E DETRANS dos de
mais Estados e Territórios, em cumprimento ao que dispõe o 
inciso li do Artigo 30 do R.C.N.T. 

D2-SE CI2NCIA E CUMPRA-SE 
GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO do Ter 

ritório Federal do Amapá, em Macapá aos 26 dias de setembrÕ 
de 1983. 

DR. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN-AP 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 070 /83 - PROG 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITO
RIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA COBRA - COMPUTADORES E SISTE 
MAS BRASILEIROS S/A, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU= 
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSA -
MENTO ELETRONICO DE DADOS. 

Aos OS (cinco) dias do mês de agosto de hum mil novecen 
tos e oitenta e três ( 1983), o GOVERNO DO TERRITORIO FEDE= 
RAL DO AMAPÁ, neste ato representado pelo ~xm9 Sr. Governa
dor ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominado GOVERNO, e a 
Firma COBRA- COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEIROS S/A., com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, inscrita no C. G.C/MF sob 
o n9 42.318.949/0013-18, doravante denominada CONTRATADA e 
neste ato representada pelos seus procuradores, senhor JOS~ 
HeLIO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado , portador da Cartei 
ra de Identidade n9 093.633/SSP-DF, CPF n9 010.460.711-49: 
residente e domiciliado na Cidade de Brasília-DF, conforme 
instrumento de procuração lavrado às folhas n9 182, livro 
SI - 34, do 179 Cartório de Ofício de Notas da Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e o senhor AIRTON 
SOARES MUNDIN, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade n9 236.674/DPF-DF,CPF n9 029.411.471-87, residen 
te e domiciliado na Cidade de Brasília-DF, conforme instru-

mcnto de procuração lavrado no livro E, n9 03, n9 de ordem 
10.567, no 49 Cartório de Oficio de Notas da Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 24 de novembro de 
1982, resolvem, tendo em vista a Concorrência 004/SOS/82 , 
realizado pelo MINIST~RIO DO INTERIOR, e a proposta PE-FIBRA 
081/82, de 06 de abril de 1982, e o Contrato n9 057/82-P~ 
de 27 de agosto de 1982, firmar o presente Contrato , nas 
condições e Cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO - O presente Contrat~ 
encontra respaldo no item XVII do art. 18 do Decreto-Lei n9 
411, de 08 de janeiro de 1969 e na Concorrência n9 004/SOS/ 
82, realizado pelo HINISTeRIO DO INTERIOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente 
por objeto a disponibilidade e a execução dos 
nicos de manutenção preventiva e corretiva do 
discriminado no Anexo I, deste Contrato. 

Contrato tem 
serviços téc

equipamento 

SUBCLÁUSULA ONICA - Integram o presente Contrato, para 
todos os fins de direito, os seguintes· Anexos: 

a) Anexo I - Contém a discriminação do equipamento e as 
respectivas taxas mensais unitárias de manutenção; 

b) Anexo li - Enumera os turnos de manuten;ão e o aten
dimento para serviços eventuais; 

c) Anexo 111 - Contém a tabela de acréscimo e taxas em 
função da localização do cliente e as localidades considera 
das Centros de Atendimento; 

d) Anexo IV- Enumera os fatores multiplicativos aplicá
veis ao plantão BIP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - A 
CONTRATADA, através de manutenção preventiva e corretiva , 
que poderão ser conjugadas, manterá o equipamento em perfei 
tas condições de funcionamento, efetuando os necessários a
justes e reparos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os técnicos da CONTRATADA terão 
pleno e livre acesso ao equipamento, a fim de executar os 
serviços objeto deste Contrato, respeitadas as normas de se 
gurança vigentes nas dependências do GOVERNO. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Somente os técnicos da CONTRATAO~ 
ou por ela autorizados, poderão realizar, no equipamento,os 
serviços de manutenção preventiva e corretiva a que se refe 
re este Contrato. 

SUBSCLÁUSULA TERCEIRA - Os serviços objetos deste Con -
trato serão prestados pela CONTRATADA no decurso das 8 (oi
to) horas do expediente habitual do estabelecimento da CON
TRATADA, sempre entre 8 (oito) e 19 (dezenove) horas, de se 
gunda a sexta-feira, excluídos os feriados, e desde já estã 
belecido como Período Principal de Manutenção. -

SUBCLÁUSULA QUARTA - ~ facultado ao GOVERNO, através de 
comunicação escrita, que passará a integrar o presente Con
trato, solic itar e cancelar outros turnos de serviços de ma 
nutenção corretiva, constantes do Anexo II,observados os 
custos ali previstos. 
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SUBCL!USULA QUINTA - A CONTRATADA se reserva o direito 
de somente começar a atender ã solicitações de turnos adi -
cionais listados no Anexo II, depois de decorridos 30 (trin 
ta) dias do recebimento da comunicação do GOVERNO. -

SUBCL!USULA SEXTA - O cancelamento de turnos adicionais 
ocorrerá a partir da data do recebimento da comunicação do 
GOVERNO pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA seTIHA - A manutenção preventiva tem por fi 
nalidade conservar os equipamentos em condições de operaçiõ 
incluindo ajustes às especificações , l~~rificação , limpeza, 
interna( exceto a limpeza externa, que deve ser executada 
pelo GOVERNO , segundo normas da CONTRATADA), bem como a 
substituição de peças gastas pelo uso e, ainda, a instala -
ção ou colocaç.ão de melhorias,& critério da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - A frequêncil' -ta manutenção preventi 
va será programada pela CONTRATADA, com base no tipo de e: 
quipamento do GOVERNO e em função das horas de utilização , 
e será submetida à apreciaç.ão do GOVERNO dentro de 30(trin 
ta) dias da data de assinatura deste contrato. -

SUBCLAUSULA NONA- O GOVERNO colocará o equipamento ã dis
posição da CONTRATADA, para execução de manutenç6o preventi 
va, por um período de até 4(quatro) horas quinzenais. -

SUBCL!USULA DeCIHA - A manutenção corretiva, será reali 
zada mediante chamado do GOVERNO, e terá por finalidade coE 
rigir falhas em qualquer unidade do equipamento, compreen -
dendo, inclusive, as necessárias substituição de peç.aa. 

SUBCLAUSULA DeCIMA PRIMEIRA - Todas as peças que forem 
substituídas tornar-se-ão propriedade da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA DeCIMA SEGUNDA - Os horários em que a CON
TRATADA fará, mediante chamados , a manutenção corretiva,bem 
como as condições específicas de prazps e custos -desses ch_! 
mados, estão expressos no Anexo II. 

SUBCLÁUSULA D2CIMA TERCEIRA - Os serviços técnicos de 
manutenção, aqui contratados , não incluem: 

a) Serviços elétricos externos ao equipamento, e os 
equipamentos que não estejam 1i1tados no Anexo I, do prese~ 
te Contrato; 

b) Reparos, consertos ou substituiçÕes re1ultantes de 
acidente, transporte, negligência, imperícia ou mau uso por 
parte de terceiros, empregados e prepostos do GOVERNO, bem 
como motivados por falhas de energia elétrica, ar condici~ 
nado, controle de umidade, atos de terceiros ou de forças 
da natureza, ou causados pela ação de el ementos radioativos, 
poluentes ou de causas outras, ou, ainda , resultantes do uso 
indevido do equipamento , re~salvados os casos provocadospot 
empregados ou prepostos da CONTRATADA, quando autorizados; 

c) Serviços adicionais aos mencionados nas Sub-cláusulas Sé
tima e Décima da CLÁUSULA TERCEIRA, tais como recondiciona
mento, pinturas, modificaçÕes nas especificações , acessó 
rio$, pertences e outros dispositivos; 

d) Fornecimento de suprimento, entendido como tal:fitaa 
magnétic.as, fitas de papel, fitas "cassettes", discos magn!_ 
ticos removíveis ou "diskettes", papel de impressora, fitas 
carbonadas ou tintadas, cinta de caractéres e tambor de im
pressora; 

e) Serviços impratlcaveis para os técnicos da CONTRATA
DA, em virtude de alterações introduzidas no equipamento e 
do emprego ou uso de ligações, aparelhos e dispositivos su
plementares no equipamento, não aprovados previamente pela 
CONTRATADA; 

f) Reparo de avaria decorrente do uso de suprimento que 
nao atenda às especificações da CONTRATADA; 

g) Reparos de avarias decorrentes de transportes e mu
dança de localização do equipamento, não efetuados pela CON 
TRATADA. 

SUBCLÁUSULA D2CIMA QUARTA - Em todos os casos constantes 
da Subcláusula Décima Terceira da CLAUSULA TERCEIRA, os ser 
viços de manutenção ou reparo adicional serão prestados pe
la CONTRATADA, de acordo com as condições vigentes na 
ocasião . 

SUBCLÁUSULA D2CIMA QUINTA - O GOVERNO obriga-se a man 
ter o equipamento em local adequado à instalação e ao bom 
funcionamento, com todas as características especificadas p~ 
la CONTRATADA, inclusive quanto às neceuidades de energia, 

refrigeração e demais condiçÕes ambientais. 

SUBCLÁUSULA D2CIHA SEXTA - A CONTRATADA ,fornecerá ao GO
VERNO, por escrito, a avaliação dos supriment&~ er~.~a~ 
dos de acordo com o estabelecido na SubGYius a Dec~ 
Ter~eira desta Cláusula , bem como as especifi~a ' s tecbi-

b d 'd ' • ... cas que devem ser o e ec~ as. 

SUBCL!US~ D2CIMA S2TIMA - O GOVERNO deverá proceder ã 
substituição dos suprimentos em desacordo,!lio l'ofo seji tio~ 
ficado pela CONTRAtADA, por escrito . Não s~~J ~.~edida 1a 
substituição após o recebimento da notiticaéâo , ' s preços 
de manutençã~, aaí por diante, serão acres~~og os õdu~~de l ........ 
correntes, passando a ter faturamento extra. 

SUBCLÁUSULA D2tl.MA OITAVA - O GOVERNO• fornecerá local pa 
ra guarda da documentação técnica, ferramentàs f_trlstfumen:
tos de propriedade da CONTRATADA, que se fiz rem ~e!:es,ários 
para manutenção do equipamento. ,. ,.,. ' f 

SUBCLAUSULA D2CIMA NONA - O local de guarda deverá si
tuar-se nas proximidades do equipamento, deveq~ ~~ fofne
cido sem qualquer ônus para a CONTRATADA, que"mera eser
var para si o direito de exercer exclusivo o~t~~1e e ceilso1 

ao mesmo, observadas as normas de segurança v1gentes •nas 
dependências do GOVERNO. · • • 

CLÁUSULA QUARTA - DO ATENDIMENTO - O atendi~nto para 
remoção de defeito no equipamento, nos turnos ~!ra 1 os 
quais foi contratada a manutenção, em locais 'sl~ dos den
tro de um raio de 30 (trinta) Km do Céntro de L& nd1mento 
Técnico, será iniciado pela CONTRATADA dentro

4
d • 4 (q aro) 

horas seguintes ao recebimento do chamado. ~ 14 · 

fora do raio 
de 30 (trinta) Km do Centro de Ate'ndimento Tec i o~ o valor 
dos serviços regulares de manutenção, cobert â' ~lo Contra
tó,seri acrescido de acordo com o AÔexo III, at~' o máximode 
30% (trinta por cento). 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O acréscimo previsto na Subcláusu 
la anterior deixa~á de ser cobrado quando da instalação de 
qualquer unidade operacional da CONTRATADA. 

SUBcLAUSULA TERCEIRA - Todas as despesas referentes à 
passagem, diárias e impostos necessários à locomoção do téc 
nico da COBRA para a assistência técnica, prevista na Sub :
cláusula Pri~eira desta Cláusula, deverão ser "pagos pela 
Entidade contratante , mediante apresentação da respectiva f!_ 
turà. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os preços das passagens e diárias 
serão aqueles vigentes à época em que se realizar o atendi
mento ou segundo tabelas aprovadas expressamente pela CON -
TlATADA e comunicados oficialmente à Entidade contratante. 

SUBCLÁUSULA QUINTA- Quando o chamado 'do GOVERNO ocor
rer ainda dentro do per1odo contrátado e o atendimento se 
der fora dele , total ou parcialmente, serão cobrados em se
parado, até o limite máximo de 4 (quat ro) horirs', mesmo que 
tal limite seja ultrapassado, as horas de atendimento exce-
dentes ao término do período contratado. tt<l 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Para os fins previstos na Subcláusu 
la acima, o tempo reservado à locomoção do ré~n~co da CON :
TRATADA, para dar inicio ao atendimento do ch~do do GOVER 
NO, não está incluído no limite de 4 (quatro) horas, prévia 
to na Subcláusula referida. -

SUBCLÁUSULA SBTIMA - Pica assegurado ao RBVERNO, que o 
técnico que estiver atendendo, deverá inter~x ê~ J Divi
são de Engenharia de Manutenção da CONTRATADA, caso não con 
siga, dentro das 4 (quatro) horas seguintes ao inicio do a:
tendimento , sanar o defeito causador da paralização dó equi 
pamento, ou mesmo os defeitos intermitentes <(u'ê e'st'ejam!cau 
sando perturbações equivalentes à paralizaçã~ • · -

SUBCLAUSULA OITAVA - A CONTRATADA fornecerá um DIÁRIO 
DE OCORR!NCIAS, com todas as folhas numeradás tipogrAfica ~ 
mente, contendo termos de abertura e de en~erramento, 4 onde 
serão anotados os dados relevantes sobre o1ô ~~ ti fuliéfona 
mento do equipamento , a hora do chamado e ~ome da' p Wsoã 
que 0 recebeu, a hora em qUe Se iniCiOU 0 a end1 entOMdb e
quipamentO que apresentou defeito, e, aindà~ ai.ijuer ou -
tras anotações pertinentes. il~ ' 4411' , 

SUBCLÁUSULA NONA - Serão excludentes da res_11onsabilida!.. 
de das partes os casos fortuitos ou de forçli~l!ilí'il:i'i1, noi ·ter 
mos est~b~lecidos no arti&o 1058, respectiv arágrafo úni= 
co do Cód1go Civil, inclu1ndo exemplificativamenté , greves, 
inundações ou outros fenômenos da natureza que' 'di!ficultem ou 
impeçam a execução dps trabalhos, interrupção dos meios nor 
mais de transporte ou de fornecimento de materiais e compo= 
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nentes necessários à fabricação, bem como normas baixadas 
pelo poder público que venham a impossibilit~r o cumpr imen
to das obrigações aqui assumidas. 

CLAUSULA QUINTA ~ DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela disponibilidade e execução dos serviços t écnicos de ma 
nutenção preventiva e corretiva do equipamento, durante Õ 
período contratado, o GOVERNO pagará, à CONTRATADA, a impor 
tância mensal estipulada no Anexo I, reajustável no i níciÕ 
de cada trimestre civil , e na mes.a proporção em que variar 
o valor das obrigaçÕes reajuatáveis do Tesouro Nacional , to 
mando- se por base a data da validade da proposta da CONTRA= 
TADA ou do último reajuste verificado. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O preço dos serviços de manuten
ção preventiva e corretiva será acrescido dos ônus decorren
tes de quaisquer alterações nas especificações , acessor1os 
ou dispositivos do equipamento , exceto quando se tratar de 
modificações de engenharia, quando introduzidas pela CONTRA 
TADA e a seu exclusivo critério. 

SUBCLAUSULA SECUNDA - O preço básico dos serviços de ma 
nutenção preventiva e corretiva, prestados dentro do horá = 
rio contratado, deverá ser pago pelo GOVERNO, na sua praça, 
trimestralmente, em março, junho, setembro e dezembro, por 
período vencido e mediante o atesto do dest inatário dos ser 
viços. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - O preço dos serviços de manuten
ção corretiva prestado• e. horário não compreendido dentro 
dos períodos contratados , será faturado em separado, e deve 
rã ser pago, pelo GOVERNO, durante o mês seguinte de sua 
prestação. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - O preço básico mensal de manuten -
ção de cada unidade do equi pamento está discriminado no Ane 
XO 1. 

SUBCLAUSULA QUINTA - O preço dos serviços de manutenção 
corretiva, executados fora do Período Principal de Hanute~ 
ção, es t á definido no Anexo 11. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Não sendo efetuado o pagamento das 
faturas dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, a CON 
TRATADA poderá determinar a suspensão dos serviços de manu= 
tenção. 

CLAUSULA SEXTA - DA Hl1DANÇA DE LOCAL DO EQUIPAMENTO 
O GOVERNO se obriga a notificar a CONTRATADA, com a antece
dência mínima de 30 (trinta) dias, sempre que decidir mudar 
de local o equipamento. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Caso o novo l ocal de instalação 
do equipamento esteja situado fora do p~rímetro considerado 
para fixação do preço básico dos serviços de manutenção, es 
se preço poderá ser alterado em função da nova localizaçãÕ 
do equipamento. 

SUBCLAUSULA SECUNDA - Os técnicos da CONTRATADA deverão 
desinstalar o equipamento e supervisionar sua embalagem. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - SomP.nte os técnicos da CONTRATA
DA poderão reinstalar o equipamento em seu novo l ocal. 

SUBcLAUSULA QUARTA - Caberá ao GOVERNO fornecer toda a 
mão-de-ob~a necessária para embalagem, remoção, desembalagem 
e colocaçao do equipamento em seu novo l ocal de instalação . 

SUBcLAUSULA QUINTA - Constitui Ônus do GOVERNO o cus
teio de todas as despesas decorrentes de mudança de local 
do equipament o, inclusive transporte, embalagem e seguro , 
exceto os serviços previstos nas Subcláusulas Segunda e Ter 
ceira desta Cláusula. 

CLÁUSULA StriHA - DO EQUIPAMENTO ADICIONAL - O equi-
pament~ ~ue.for adquirido da CONTRATADA pelo GOVERNO, duran 
te a v1genc1a deste Contrato, poderá ser incorporado aos e= 
q~ipamentos descritos no Anexo I, ajus tando-se a incorpora
çao e os preços de manutenção através de aditivo contratual 

SUBcLAUSULA ONICA - Qualquer equipamento adicional fica 
rã sujeito às cláusulas e condiçÕes deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA REFORMA E DA EXCLUSAO DE EQUIPAMEN 
TO- A CONTRATADA, dentro dos 90 (noventa) dias antecedentes 
ao término do Contrato , realizará uma inspeção geral em to
do o equipamento, a fim de verificar a necessidade de ser 
realizada reforma geral ou parcial em qualquer das unidade' 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA Sendo verificada a necessidade de 
reforma de qualquer das un idades do equipamento , a CONTRATA 
DA apresentará ao COVE~ proposta para a realização dessã 

reforma , que somente será e1ecutada quando GOVERNO aprovar 
o orçamento e autorizar a execução por escrito. 

SUBCLAUSULA SECUNDA - A proposta da CONTRATADA deverá 
ser entregue ao GOVERNO até 60 (sessenta) dias antes do tér 
mino des t e Contrato. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Se o GOVERNO não aprovar a pro
posta, bem como não autorizar a reforma , o equipamento sera 
automaticamente excluído deste Contrato , a partir do inicio 
da prorrogação, ficando a CONTRATADA plenamente liberada de 
qualquer responsabilidade em relação ao mesmo, obrigando-ae 
porém, a reduzir o preço dos serviços de manutenção , propor 
cionalmente ao equipamento excluído. -

SUBCLAUSULA QUARTA - Mediante notificação, feita com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias , GOVERNO poderá 
excluir deste Contrato qualquer equipamento listado noAnexo 
I, obrigando-se a CONTRATADA a r eduzir o preço damanutenção 
proporcionalmente ao equipamento excluído. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO - O presente Contrato pode
ra ser rescindido pelas partes, em virtude de inadimplemen
to de qualque r Cláusula ou condição , e a qualquer tempo,nos 
casos de superveniência de disposição legal ou normativaque 
o torne material ou formalmente enexequivel . 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - No caso de inadimplência, a par
te prejudicada deverá primeiro notificar a parte inadimplen 
te,determinando que a inadimplência seja sanada dentro de 
30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notifi 
cação . 

SUBCLÁUSULA SECUNDA - Decorrido o prazo previsto na Sub 
cláusula anterior ,sem que tenha sido sanada a inadimplênciã, 
o Contrato será rescendido , independetemente de ação judi 
cial. 

CLÁUSULA D2CIHA - DOS TRIBUTOS - Os tributos (impostos 
taxas, e~lumentos , con~ribuições parafiscais e outros) qu; 
forem dev1dos em decorrencia direti ou indireta do presente 
C~ntrato, ou de sua execução , constituem ônus de responsabi 
l1dade do contribuinte, assim definido na norma tributáriã 
vigente. 

SUBCLAUSULA ONICA - Se durante a v1gencia do Contrato 
forem criados novos tributos ou modificadas as alíquotas das 
atuais de modo a majorar ou diminuir os ônus das partes con 
tratantes, os preços dos serviços serão revistos a fim de 
que sejam ajustados a essas modificações. 

cLAUSULA D2CIHA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES E DOS RECIS 
TROS DE OCORRENCIAS - Todas as comunicaçÕes, relativas aÕ 
presente Contrato, serão consideradas como regularmente fel 
tas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por te 
legrama ou por telex. -

SUBcLAUSULA PRIMEIRA - As comunicaçÕes dirigidas à CON 
TRATADA deverão ser entregues em sua filial em Brasília, nÕ 
seguinte endereço: SEP/N 513, Conjunto "O" , n9 30,19 andar, 
Edifício Imperador . 

SUBcLAUSULA SECUNDA - As comunicaçÕes dirigidas ao CO 
VERMO, deverão ser entregues na Secretaria de Planejamento 
e Coordenação, situada a Av. FAB S/N, CENTRO C!VICO. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - A alteração do endereço, t e l efo 
ne , telex ou BIP, de qualquer das partes, deverá ser imediã 
tamente comunicada à outra, por escrito . 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os chamados para ~anutenção cor 
retive poderão ser feitos através de telefone, telex, BIP,e 
outros meios de comunicação. 

CLAUSULA D2CI.HA SECUNDA - DA PUBLICACAO E DA VICENCIA -
O presente Contrato, que será publicado no Diário Ofic ial 
do Território, entrará em vigor na data de sua assinatura e 
terá duraçã~ pelo prazo de 12 (doze) meses,podendo ser pror 
rogado por 1gual período e ser resilido a qualquer t empo pe 
lo GOVERNO, mediante notificação prévia feita com anteceden 
cia mínima de 90 (noventa) dias. 
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SUBCLAUSULA ONICA - No prazo referido no "caput" desta 
Cláusula, será descontado o período inicial de 90 (noventa) 
dias, conforme proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA D2CIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO - As Cláusulas e 
condiçoes estabelecidas neste instrumento poderão ser alte 
radas a qualquer tempo, mediante a assinatura de Termo AdT 
tivo contratual , 

CLAUSULA D2CIMA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS FINANCEIROS - As despesas do corrente exercício fo 
ram estimadas em Cr$-16.000.000,00 (DEZESSEIS MILHÕES DE 
CRUZEIROS), e correrá à conta da Atividade Orçamentária 
03090402.00S - COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO, Fonte de Recur 
sos - Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
dos Territórios- FPE, sendo que o valor de Cr$- . .... ..••.. 
8.000.000,00 (Oito MilhÕes de Cruzeiros), com recursos do 
Subprojeto - Operacionalização do Centro de Processamento 
de Dados, Elemento de Despesa 3132.00 - Outros Serviços e 
Encargos, conforme a Nota Orçamentária n9 6234183, emitida 
em 27 de julho de 1.983, e o restante no valor de Cr$- •..• . 
8 . 000.000,00 (Oito MilhÕes de Cruzeiros), pelo Subprojeto
Implementação do Sistema de Informações, Elemento de Despe 
sa 4130.07 - Outros Serviços e Encargos, conforme a Nota Or 
çamentária n9 6236183, emitida em 27 de julho de 1.983 , pÕ 
dendo ser suplementada ou reduzida sem necessidade de Termõ 
Aditivo. 

CLÁUSULA D!CIMA S!TIMA - DO FORO - As partes contratao 
tes elegem o foro de MACAPÁ - TERRITORIO FE~ERAL DO AMAPA 
como único competente para dirU.ir as questoes que po~en~~ 
ra surgirem na execução do presente Contrato, com renunc1a 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que aeja . 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o pr! 
sente Termo, em OS (cinco) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap, OS de agosto de 1.983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CLAUSULA D2CIMA QUARTA - DA NOVAÇÃO OU RENllNCIA - Qua!. 
quer omissão ou tolerãncia das partes, na exigência do e~ 
trito cumprimento dos termos e condições deste Contrato, ou 
no exercício de prerrogativa dele decorrente, não constitui 
rã novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de 
exercê-lo a qualquer tempo. 

JOS2 HtLIO DO NASCIMENTO 
Contratada 

CLAUSULA DtCIMA QUINTA - DOS ACORDOS EPISTOLARES - A! 
disposiçÕes complementares , que não ~riarem o~ alterarem ~ 
reitos de obrigações das partes, serao formal~zadas atraves 
de acordos epistolares assinado por seus representantes cr! 

AIRTON SOARES MUNDIN 
Contratada 

TESTEMUNHAS:Ilegíveis denciados. 

ITEM CODICO 

01 tS30 

02 1St 

03 160 

04 1S6 

os 146 

06 2210 

07 1S3 

08 3St 1 

09 1S4 

tO 4234 

11 7402 

12 ISS 

13 S341 

14 821S 

IS 8613 

A N E X O I 

CONFIGRUAÇÃO COBRA S30 

CUSTO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO MENSAL 

BASE I JULHO I 83 

01 Unidade central de processamento C- S30 1S2 .10S,26 

01 Sistema de bateria 12.7St,34 

08 MÓdulo de memória de 64 K8 (S12 KB) 72.864,80 

Ot Controlador de comunicação síncrona 12.7St,34 

01 Interface multiplexadora ~.37S,67 

04 Terminal de vídeo, assíncrono TI 100, tipo ME 65.S78,32 

01 Controlador de disco 3S11 para até 4 unidades 21.404,04 

02 Unidade de disco removível 80MB 462.691,48 

01 Interface de fita magnética 7.741,89 

02 Unidade de fita magnética de 4S ips, 72 KB, PE 2400 
pés, modelo em bastidor 193.091,72 

01 Formatador de fita magnética 1600 bpi, modelo em 

OI 

OI 

04 

OI 

bastidor 40.986,4S 

Interface para impressoras 

Impressoras de linhas, 120011800 LPM, 136 colunas 
selecionador de comprimento, de formulários auto 
teste, conj. de 64 caracteres , 618 linhas por po
legada 

Cabo de ligação do terminal e interface multiple
xadora de terminais - 16 m 

Cabos de ligação de fita magnética adicional 

T O T A L 

3.187,84 

382.S40,20 

1 1.434.o7o,3s 

N9 DE 

ORTN'S 

33.4 

2.8 

16.0 

2.8 

1.4 

14.4 

4.7 

101.6 

1.7 

42.4 

9.0 

0.7 

84.0 

~,. 

314.90 

Valor da ORTN de julhol83 - Cr$: 4. 554, OS (quatro mil, quinhentos e cincoenta e quatro cruzeiros e cinco centavoa). 
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SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 

MODALIDADE FAIXA HOWIA PBR[OOO DIA DA SEMANA PR!-R!QUISITO CUSTO ADICIONAL OBSERVAÇXO 

19 turno 08:00 às 19:00 hs 8 hs 2f a 6f obrigatório 0% tarifa básica 

29 turno 16:30 as 00:30 hs 8 h• 2t a 6f/Sábado 19 turno contra 
tado 27% do PPM 

39 turno 00:30 à• 08:30 hs 8 hs 2f a 6t/Sábado 29 turno contra 
ta do 30% do PPH 

49 turno 08:00 •• 18:00 hl 8 hs Sábado 5% do PPH 

59 turno 16:00 às 24:00 hs 8 hs S~Íbado 49 turno contra 
ta do 6% do PPM 

69 turno 00:00 à• 08 :00 hs 8 hs Domingo/Feriado 59 turno contra 
ta do 8% do PPM 

79 turno 08:00 à• 18:00 hs 8 hs Domingo/Feriado 49 turno contra 
tado 8% do PPM 

89 turno 16:00 à• 24:00 hs 8 hs Domingo/Feriado 79 turno contra 
ta do 8% do PPM 

99 turno 00:00 às 08 :00 hs 8 hs 2f feira ou dia 89 turno contra 
posterior a f e- ta do 7% do PPM 
riado 

SERVIÇOS EVENTUAIS 

por hora de 8 hs de 2f feira (ou dia 

Atendimento posterior a feriado) 

fora do pe- de 22 hs de sábado (ou 
ríodo con -
tratual por hora dia po1terior a feriado} 

até 6 ha de 2f feira (ou 
dia posterior a feriado) 

hora de 8 ha de 2f feira (ou por dia posterior a feriado} 
aia tema 

Plantão até 22 ha de sábado (0\1 
dia anterior a feriado) 

BIP 

hora de 22 h• de sábado (ou por dia anterior a feriado) 1Í1tema 
até 6 h1 de 2f feira (ou 
dia posterior a feriado) 

A N E X O 111 
ADICIONAL DE KAHUTENÇXO POR DISTXNCIA 

1. Sobre os turnos contratados de manutenção dos equipa
mentos serão aplicados os percentuais deste anexo quando a 
distância do local do atendimento ao CENTRO DE ATENDIHENTO 
COBRA maia próximo na ocasião (em termos de distância geo -
gráfica} for superior a 30 km. 

TABELA DE ACRtSCIHO E TAXAS EM FUNÇXO DA DISTÃNCIA 
1) Zona Urbana até 30 Km- O% 

2) De 31 Km em diante 30% 
2. Toda a despua efetuada com deslocamento do técnico1 

estadia e passagens serão reembolsadas a COBRA, mediante a -
preanetação da respectiva.~ fatura, somente para os Territõ 
rios Federais do Amapá e Roraima. 

A N E X O - I V 

PLAHTXO - BIP 
Os pedidos de plantão BIP sujeitos ao Fator Multiplica 

tivo da tabela abaixo em função do número de Sistemas parã 
o qual é efetuado o plantão. 

N9 DE SISTEMAS FATOR MULTIPLICATIVO 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 a 15 
16 a 20 

1,0 
1,3 
1,5 
1, 7 
1,8 
1,9 
2,0 
2,1 
2,2 
2, 3 
2,5 
2,8 

início após o pe- 2.0 ORTN máximo de 4 hs + tem-

ríodo contratual po de viagem 

início soós o pe - chamado efetuado den 

ríodo 2.5 ORTN tro do período contra 
contra - ta do -

tual 

plantão corrido 
Veja OBS 1.0 ORTN mínimo de 4 hs 

sem intervalos 

início nos 29, 49 , 69 
Veja OBS 1.5 ORTN e 79 rurrtos 

OBSERVAR TABELA IV 

CARTORIO DE REGISTRO P0BLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca da Macapá, Terri 
tório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar: SERGIO CARLOS MARQUES SILVA e 
VALDELICE DA SILVA CARMO. 

Ele é filho de Maurilo Silva e de Raimunda Nogueira Mar 
ques. 

Ela é filha de Nelson Carmo e de Hilda da Silva Carmo. 

Quem souber de qualquer Lmpedimento legal que os i niba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Macapá, 23 de setembro de 1983. 

ZU[LA JUCÁ DE JUCÁ ARAUJO 
Escr evente Autor izada 
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GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

ritõrio Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o Edital N9 007/83-DP/SEAD, 
publicado no Diário Oficial da União de 15/06/83 , homologa 
a anexa relação nominal dos candidatos aprovados na 1f eta
pa do Concurso P~blico para Auxiliar de Fiscal do Territõ -
rio Federal do Amapá e cujas provas foram aplicadas no dia . 
28.08. 83. v i s t o : 

AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secret . de Administ. 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL, Hacapá , 29/setembro de 1983. 

EDITAL N9 020/83 - DP/SEAD. 

O Diretor do Departamento de Pe1soal do Governo do Ter 

lDIMILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NA 1f ETAPA DO CONCURSO POBLICO PARA AUXILIAR DE FISCAL DO TERRITORIO FEDERAL 
DO AMAPÁ: 

INSCRIÇÃO: 

50.05.0670.9 

50.05 . 3762 .0 

50.05 .3662.4 

50.05.3992.5 

50 .05 . 1278.4 

50.05.3065.0 

50.06 .0454 . 8 

50.05 .3700.0 

50 .05.0752.7 

50.06 . 0698.2 

50.05.3493 .1 

50 .05.0123. 5 

50.05.0302 .5 

50.05.2505.3 

50.05. 1390.0 

50.05.3121.5 

50.05.1508.2 

50.05.1414 . 0 

50 .05. 2887 .7 

50.05.2551.7 

50.05 .057 1.U 

50 .05. 2202.0 

50.05.105 1.0 

50 .05.3040 . 5 

50.05.2467.7 

50 . 05 . 3842.2 

50 . 05 . 0887.6 

50 .05.0339.4 

50.05.2523. 1 

50.05 . 3901.1 

50.05.0964.3 

50.05 .11 13.3 

50.05.3062.6 

50.05. 1244.0 

50.05. 1899 .5 

50.05.2059 .0 

50.05.0095.6 

NOME DO CANDIDATO: 

lRINtlA DA SILVA SANTOS 

LUIZ GUILHERME FERREIRA GUIMARÃES 

sgRGIO AUGUSTO RODRIGUES 

AUGUSTO TOSHIRO KASAMARA OMI 

RENATO JOSg AMANAJÁS 

IVO NASAR! DE SOUZA COELHO 

PAULO SgRGIO RESENDE DE ALMEIDA 

IVALDO DA LUZ OLIVEIRA MARTINS 

JOSg AHtRICO CARNEIRO CARVALHO 

OLAMIR COUTI NHO DE ALMEIDA 

JOSg CUIUIERME CARVALHO DE FARIAS 

GR1G0RIO KERTON ALVES GUIMARÃES 

LAURO RAIMUNDO MENDES FILHO 

XNCELA MARIA DA SILVA 

JOEL RAMOS CAVALCANTE FILHO 

LA!RCIO DE SOUZA GONÇALVES 

RAIMIJNDO Z0ZlMO MI RANDA DA CRUZ 

PEDRO DE SOUZA ~ESUS 

EDIMILSON DE SOUZA SAMPAIO 

MARIA NILCEA NONATO DA SILVA 

MARIA CRISTINA DE SOUZA CAMPOS 

BENEDITO PAULO DE SOUU 

JOÃO AUGUSTO BRITO DE OLIVEIRA 

ANA MARIA DE ANDRADE TORRES 

SUELY MARIA LOPES ALVES 

ANTENOR BORGES FILHO 

ALBERTINHO SOUSA DA MOTA 

ANA CtLIA PASTANA 

HARIA DO SOCORRO DE SOUZA 

PEDRO DA SILVA MONTEIRO 

MARISE HELLENA MONTORIL SANTIAGO 

LEONOR NOGUEIRA DE SOUZA 

MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO DA SILVA 

LUZIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS 

JOSg SgRGIO DA ~USTA 

JOAO AVIZ BARBOSA 

AVELINO CARLOS SAREB DE OLIVEIRA 

CtfiSIG DE 
DICUMEI"T ... . ··· 

NOTA FINAL: 

170,00 

162,50 

162,50 

160, 00 

160,00 

157,50 

152 , 50 

152,50 

150,00 

150,00 

150,00 

142,50 

140,00 

140,00 

140 , 00 

137,50 

137,50 

135,00 

135,00 

132,50 

132,50 

130,00 

130,00 

127,50 

127,50 

125,00 

125,00 

125,00 

125 ,00 

125 ,00 

125 ,00 

125,00 

122 , 50 

122, 50 

120,00 

120, 00 

120,00 

IR QU IVO E~ 
t - ... ,.., Tl\f~ • f' UV 
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A cidade é sua. Cuide de Slla cidade 
como se fosse sua ca.sa. 

A cidade pertence a 
todos nós. A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada um de nós. 

As placas de sinalização 
e de trânsito, a iluminação 
pública e as lwninárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanchas são 
de todos. Vamos proteg~ 
los e conservá-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acumule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupi
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Nlo guebre, nlo estrpgue, nlo. destrua. 
COnserve e protejà a sua cidade. 

Pllg.l 


